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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Posição Nome Inscrição Nascimento Nota Final

1° LEOMAR FRANCISCO DO

NASICMENTO

0010355 12/09/1995 165,00

Posição Nome Inscrição Nascimento Nota Final

4° VALDINEIA DE FATIMA

LUNKES

0010125 16/02/1987 55,00

5° ROSE PEREIRA DA SILVA

RAMBO

0010794 14/11/1985 54,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 035/2025 - AUTORIZA A RECLASSIFICAÇÃO PARA FINAL
DA FILA DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO N.º

001/2023

DECRETO Nº 035/2025
DATA: 24 de fevereiro
 

SÚMULA: Autoriza a reclassificação para final da
fila dos candidatos aprovados no concurso público n.º
001/2023

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o termo de reclassificação para o final de fila
protocolado junto ao departamento de Recursos Humanos;
 
Considerando o disposto nos termos do edital do Concurso Público
001/2023, item 9.6,
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica concedido a reclassificação para o final de fila aos
candidatos relacionados no anexo I deste decreto, ficando ciente os
candidatos que o novo chamamento ocorrerá somente uma vez.
Art.2º - Art. 2º - O candidato está ciente que o prazo de validade do
Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, por igual
período.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em 24 de
fevereiro de 2025
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 
RECLASSIFICAÇÃO DE FINAL DE FILA
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS
 

 
CARGO: PROFESSOR
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